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CONTRATO Nº 48/2024  PARA CONTRATAÇÃO DE ARBITRO PARA O 17° JOGOS 

 ESCOLARES DE CERRO GRANDE DO SUL.  

 

  

 Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, de um lado, o MUNICÍPIO DE 

CERRO GRANDE DO SUL, com sede na Rua Ernesto Ingomar Schmaedecke, nº. 71, e inscrição no CNPJ 

sob nº 92.324.748/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. GILMAR JOÃO ALBA, 

brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, adiante assinado, doravante denominado 

abreviadamente “CONTRATANTE”, e de outra parte, a empresa GABRIEL KUBIAK  com sede na Estrada 

Cachoeira do Ipê, SN, Bairro Interior, no município de Cerro Grande do Sul/RS, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob nº 23.153.864/0001-49, neste ato representada por Gabriel Kubiak, inscrito no 

CPF sob nº 015.946.230-40, doravante designada simplesmente como “CONTRATADA”, celebram a 

presente “CONTRATAÇÃO DE ARBITROS”, o qual se regerá pelas seguintes cláusulas, além das 

determinações da dispensa de licitação 20/2024 e pela Lei nº. 14.133/2021. 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO:  

Constitui objeto do presente instrumento a contratação da empresa para prestação de serviços de 

Arbitragem para os Jogos Escolares de Cerro Grande do Sul (JECEGS), solicitado pela Secretaria Municipal 

de Educação e Cultura, o qual prevê a necessidade, conforme processo de requerimento do nº 578/2024, que 

consiste:  

Item Qtd Unid                               Descrição Preço Unit.       

Máximo 
Preço 

Total 

1 85 und Arbitragem para futsal do JECEGS 140,00 11.900,00 

2 35 Und Arbitragem para handebol do JECEGS 180,00 6.300,00 

3  10 Und Arbitragem para basquete do JECEGS 180,00 1.800,00 

4 50 Und Arbitragem para voleibol do JECEGS 180,00 9.000,00 

5 10 und Arbitragem para futebol de campo do JECEGS 390,00 3.900,00 

      

                                                                                                                TOTAL  R$ 32.900,00 

 

Obs.: jogos com média de 15 minutos de duração. 
O serviço deve ser realizado dentro do prazo, após a assinatura do contrato de acordo com o pedido da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Caso verifique-se que o serviço mostra-se inadequado ou defeituoso, ensejando reparos, o mesmo 

deverá sanar o vício no prazo de 05 (cinco) dias após notificação, sem qualquer ônus ao município. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E PAGAMENTO: 

 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços efetivamente prestados, o valor de 

R$ 32.900,00 (trinta e dois mil e novecentos reais), a serem pagos exclusivamente por meio eletrônico, 

mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, em até 30 dias após a apresentação da respectiva 

nota fiscal devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Ficará condicionado ao pagamento da CONTRATADA à comprovação, por meio idôneo, da 

regularidade com a Previdência Social (CND), com o FGTS (CRF) e com a Fazenda Federal, bem como à 

apresentação da Guia da Previdência Social (GPS) e da Guia de Recolhimento do FGTS e informações à 

Previdência Social (GFIP), com autenticação do Banco recebedor, constando os nomes dos empregados 

utilizados na execução do objeto deste, correspondentes ao mês imediatamente anterior ao da fatura 

apresentada. 

 Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

 O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado, a critério da Administração e com a anuência da CONTRATADA, nos termos do art. 107 da 

Lei nº 14.133/2021. 

            

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 As despesas referentes à Primeira Etapa do trabalho contratado correrão por conta das dotações 

orçamentárias:  

179 - 08.002.12.361.0042.2010.3.3.90.39.00 MANUTENCAO DO SALARIO EDUCAÇAO 1.500.0000.2003 

 

CLÁUSULA QUINTA – RESPONSABILIDADES: 

 A CONTRATADA assume a obrigação de responder perante terceiros, administrativa, civil e 

criminalmente, por quaisquer danos causados, seja por seus prepostos ou empregados, na execução do 

presente. 

A CONTRATADA fica obrigada a recolher os tributos legais devidos e responsabilizar-se pelos 

encargos sociais e trabalhistas das pessoas por ele contratadas, mantendo durante toda a execução do contrato 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente edital. 

Ficam ainda, sob exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, quaisquer acidentes de trabalho ou 

doenças que os mesmos venham a sofrer na execução deste contrato. 

 

 

 CLÁUSULA SÉXTA – ENCARGOS: 
 Fica a cargo da CONTRATADA  quaisquer encargos com a Previdência Social, tais como, inscrição 

e das contribuições legais, que deverá ainda manter a regularidade com o Fisco Federal, Estadual e Municipal, 

no que couber, durante todo o prazo contratual. 

 

 

CLÁUSULA SETIMA – PENALIDADES: 

 Os casos de inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, erro de execução, execução 

imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o contratado às penalidades previstas 

nos Art. 155 a 163 da Lei 14.133/21, das quais se destacam: 

 I -  Advertência. 

 II - Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, ou a cada ausência profissional, limitado esta a 05 

(cinco) dias, consecutivos ou não, após o qual será considerada inexecução contratual. 

 III - Multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de 

suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um) ano. 

 IIII - Multa de 20 % (vinte por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena 

de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) 

anos. 

 Observação: As multas serão calculadas sobre o valor total do contrato.  

 

 

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO: 

 

  I - A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços ora avençada, não eximirá a 

CONTRATADA da sua plena responsabilidade, perante o CONTRATANTE, decorrentes da culpa ou dolo, na 

execução do contrato. 

 II - A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE, o acompanhamento e a fiscalização 

permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores, do 

CONTRATANTE, designados para tal finalidade. 

 III - Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa, nos termos das 

normas gerais da Lei Federal de Licitações e contratos administrativos. 
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 IV - O CONTRATANTE designa a servidora Fabiana Christmann da Cunha, CPF: 834.809.000-20, 

Matrícula 1529, para fiscalizar os serviços prestados pela CONTRATADA, através da Portaria nº 288/2024. 

 

 CLÁUSULA NONA – EXTINÇÃO: 

 Constituem motivos justos para a extinção do presente contrato, o não cumprimento de qualquer uma 

de suas cláusulas e condições, bem como o estabelecido nos artigos 137 a 139 e seus parágrafos da Lei n° 

14.133/21, sem prejuízo das multas pactuadas. 

A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará na sua rescisão, com as consequências contratuais e as 

previstas em Lei, cujos motivos para a referida rescisão são os previstos na Lei 14.133/21, observando-se os 

artigos 155 a 163 da referida lei.  

            O Município poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer procedimento Judicial, 

observada a Legislação vigente, nos seguintes casos:  

a) por infração a qualquer de suas cláusulas;  

b)pedido de recuperação judicial, falência ou dissolução da Contratada;  

c)em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste contrato, sem prévio e 

expresso aviso ao Município;  

d)por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato;  

e)mais de 2 (duas) advertências.  

f)não realização do objeto no prazo fixado.  

            O Município poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o contrato por conveniência 

administrativa ou interesse público, conforme disposto no artigo 138 da lei 14.133/21 e suas alterações. 

  

 

 CLÁUSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS:  
A CONTRATADA fica, ainda, obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem na aquisição do objeto, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, conforme art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

  

 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO: 

 Fica estabelecido que as partes elejam o Foro da Comarca de Tapes para dirimir quaisquer litígios que, 

porventura, surgirem entre si, renunciando a qualquer outro por mais especial que seja. 

 Assim, justas e contratadas, as Partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma para um único efeito jurídico, juntamente com as testemunhas e o fiscal do contrato abaixo, a tudo 

presentes. 

 

                                                              Cerro Grande do Sul, 30 de abril de 2024. 

 

 

 

 GABRIEL KUBIAK                                                           GILMAR JOÃO ALBA 

                 Contratada                                                                         Prefeito Municipal 

                                                                                                                                                                                   

 

Testemunhas: ___________________________     __________________________  

 

Fiscal do Contrato: __________________________ 

                                 Nome: Fabiana Christmann da Cunha 


